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Verificou-se entretanto estarem incluídos na zona de
caça em apreço vários prédios rústicos com a área de
17,80 ha, sem que para isso tenham sido obtidos os
acordos prévios com os respectivos titulares de direitos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 43.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e na alínea c) do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam desanexa-
dos da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 208/2002, de 9 de Março, vários prédios rústicos
situados na freguesia de Mascarenhas, município de
Mirandela, com a área de 55,9250 ha, ficando a mesma
com a área total de 1847 ha, conforme planta anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 219/2004

de 3 de Março

Pela Portaria n.o 188/91, de 6 de Março, alterada pelas
Portarias n.os 598/97 e 190/2000, respectivamente de 6
de Agosto e de 3 de Abril, foi concessionada à Asso-
ciação de Caçadores de Pernes a zona de caça associativa
(processo n.o 547-DGF), situada no município de San-
tarém, com a área de 1691 ha e não 1452,2622 ha, como
por lapso é referido na citada portaria, válida até 31
de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,

de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 547-DGF), abrangendo vários prédios sitos
nas freguesias de Pernes, Tremês, Achete e São Vicente
do Paúl, município de Santarém, com a área de 1691 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 668/2003, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 220/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 682/2003, de 30 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Nelas a zona
de caça associativa de Nelas (processo n.o 3365-DGF),
situada no município de Nelas, com a área de
3929,7320 ha.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que não são referidas todas as freguesias
onde efectivamente se situa a zona de caça, pelo que
se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 682/2003, de 30 de Julho, passe a ter a seguinte
redacção:

«1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
iguais períodos, ao Clube de Caça e Pesca de Nelas,
com o número de pessoa colectiva 501899588, com sede
no Apartado 117, 3502-062 Nelas, a zona de caça asso-
ciativa de Nelas (processo n.o 3365-DGF), englobando
os prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Carvalhal, Redondo, Nelas, Santar,
Senhorim, Vilar Seco, Canas de Senhorim e Moreira,
município de Nelas, com a área de 3929,7320 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 221/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 292/2002, de 18 de Março, foi
renovada até 16 de Julho de 2007 a zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Carvalhal e outras (processo
n.o 1874-DGF), situada no município da Chamusca, com
a área de 1503,9847 ha, concessionada à Associação de
Caçadores de Montejunto e Assumar.

Vem agora a Associação de Caçadores da Lezíria
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que pela presente por-
taria a zona de caça associativa da Herdade do Carvalhal
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e outras (processo n.o 1874-DGF), situada nas freguesias
da Chamusca e Vale de Cavalos, município da Cha-
musca, seja transferida para a Associação de Caçadores
da Lezíria, com o número de pessoa colectiva 505230178
e sede na Rua dos Foros, 73, 2140-248 Vale de Cavalos.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 222/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 684/92, de 9 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores das Silveiras a zona
de caça associativa das Silveiras (processo n.o 986-DGF),
situada no município de Montemor-o-Novo, válida até
9 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Silveiras (processo n.o 986-DGF), abrangendo os
prédios rústicos sitos na freguesia de Cabrela, município
de Montemor-o-Novo, com a área de 853 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 223/2004
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 871/95, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 560/98, de 20 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores de Santa Cruz a zona
de caça associativa da Herdade de D. Miguel e outras
(processo n.o 1584-DGF), situada nos municípios de
Monforte e Elvas, válida até 8 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade de D. Miguel e outras (processo
n.o 1584-DGF), englobando vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Monforte e Santa Eulália, municípios
de Monforte e Elvas, com a área de 1695 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 224/2004

de 3 de Março

Pela Portaria n.o 111/98, de 26 de Fevereiro, alterada
pela Portaria n.o 663/2001, de 28 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Vale da Balsa
a zona de caça associativa da Herdade das Sesmarias
e outras (processo n.o 2019-DGF), situada no município
do Montijo, válida até 26 de Fevereiro de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ainda de acordo com o estipulado
na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade das Sesmarias e outras (processo
n.o 2019-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Canha, município do Montijo, com a
área de 881 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 27 de Fevereiro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 10 de Fevereiro de 2004.


